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Governo de sarlta Catarina
WUNtCfPiOO AÊAn,ÁNCuÁ

DECRETO N' 1 1.81 1 DE 18 DE JUNHO DE 2024

REGULAMENTA O DISPOS'rO NO ARTIGO I'
DA LEI COMPI,EMENTAR MUNICIPAL N'
486/2023, E DÁ OUTRAS PROVmÊNCIAS. ,/,.«\

O Prefeito do Município de Araranguá, Cegar Antonio Cesa, no Úg6 das
aüibuições que Ihe são conferidas pelo art. 83, incisa Vll, da Lei Orgânica :Mlíhicipal, e
considerando o disposto nos artigos I' e 3' da Lei Complementar,«;Municipal n'
486/2023,

l)XCKEVX
#'

Art. I'l.As êÓncessões de que trata o artigo I' da Lei Complementar Muniglpá!:íf
486/292'3"serão regidas pelos requisitos, condições, direitos e obrigações f:$át5#11e(litias

,poí'teus respectivos editais de Licitação;

Art. 2' O processo licitatório (Leilão Elçüâniea)jgél:á.odefit;do, como critétió de
competitividade, pelo maior..lama«de «otí!erga;-.-

Parágrafo"jÍJnicõl"Os lances de outorga. mínimos, por área individual, serão de:
/

' ayÉ.$. 1.658,00 para áreas individuais de até 15 m2;
''"' b) R$.3.306, 1 2 para áreas individuais superior!! À. l,Ss00"m21 .até«40.'00 m2;

c) R$.5.000,00 para áreas indiy©yais«supl:flQE=s-à«40;00'm2 até 65,00 m2;
/

Art. 3' Os requ«i8itÇjsf«c(Maições, direitos e obrigações que instruirão o processo
licitatório de coneêáwã,d"terão elaborados pela Secretaria de Planeamento e deverãoz..

tanto quanto.pliÊsf$'el, estabelecer uma padronização, tanto visual quanto flmcjQnal;TiUà
estrutura,Mo&' serviços e dos produtos a serem comercializados.p@bs'fêsbecçivos
concespiejúários, dentro de cada especialidade gqlçlionõmicql..lâ..-ser' ;egtab?lúcida por
çoncpÉ$ãb, preservando assim a viabilidade'lcÉjlneroial-dd cada estabelecít9ento ê a
Õqujá dado da oferta gastroillÕmie4 .aas-"Êrüàuentadores do local onde instãRadas as
coüldessões; ..*' ..:.:, :": :l\

q.f

\.

,Art. 4' Os,,d6péêssionários pagarão, em favor do Município .gç- ArmãiíÊtlá, pela

ocupação. da íiE?+jjó'do imóvel público, o valor mensal,.equivalente à 01 (uma). UFM
para as áfqas pç'pistas no artigo 2', Parágrafo y1liooÍãlínea "a", do presente decreta; 1,5
(uma e meia)/UFM's para as áreas previ$1as"ííõ artigo 2', Parágrafo tJnico, alínea "b", do
presente dec?dto; 02(duas) UFMb,pata as áreas previstas no artigo 2', Parágrafo União,
alínea "c", do t)resente decreta;''"
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Governo de Santa Catarina
MUNICÍPIODEARARANGUÁ

Art. 5' O presente decreto entra em vigor na data da sua publicação e vigorará
somente para as empresas concessionárias vencedoras da licitação a ser realizada após a
publicação deste.

Art. 6' Revogam-se as disposições em contrário

Prefeitura Municipal de Araranguá, em 18 de junho de 2024

Ç=ESARANT(}NIO CEGA
Prefeito Municipal

Va»F.q'

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria de.Adml4
dejunho de 2024.
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.,.. , " "VÓLNEi"tÍl;NIEL BIANCHIN DA SllJSW

:.,.« "" Secretário de Administração
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